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tação. 3. deixar de recolher icMS decorrente da omissão de saídas de mer-
cadorias, apurada mediante o confronto dos valores totais constantes nos 
relatórios de operações com cartões de crédito e os valores declarados 
em PGdaS, constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
à penalidade legalmente prevista. 4. recurso conhecido e parcialmente 
provido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 25/08/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 25/08/2021.
acÓrdÃo N. 8013 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 14523– dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 072013510000436-2). coNSElHEiro rElaTor:NElSoN PaUlo 
SiMÕES NaSSEr. EMENTa: aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. iMProcEdÊNcia 
do aiNf. rEGiME ESPEcial. cESTa BáSica. 1. deve ser mantida a de-
cisão de primeira instância que julgou improcedente o auto de infração e 
Notificação Fiscal – AINF considerando que o sujeito passivo, no momento 
da autuação, possuía o regime Especial válido. 2. recurso conhecido e im-
provido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 25/08/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 25/08/2021.
acÓrdÃo N. 8012 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18548– VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 012019510000394-5). coNSElHEiro rElaTor:BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. aUSÊNcia dE 
rEcolHiMENTo. 1. deve ser indeferida a diligência quando os documentos 
acostados nos autos são suficientes para a comprovação da autuação. 2. O 
contribuinte deve realizar sua escrita fiscal de forma fidedigna efetuando 
os registros corretos e tempestivos das operações e prestações efetuadas. 
3. deixar de recolher icMS decorrente da omissão de saídas de merca-
dorias, apurada através de levantamento específico, constitui infração à 
legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legais. 4. re-
curso conhecido e improvido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 25/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 25/08/2021.
acÓrdÃo N. 8011 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18623– VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 102017510000008-8). coNSElHEiro rElaTor:BErNar-
do dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. dEciSÃo SiNGUlar QUE dEiXa dE 
aPrEciar o MÉriTo da iMPUGNaÇÃo. dUPlo GraU dE JUriSdiÇÃo. 1. 
a Julgadoria é o órgão responsável pelo julgamento em primeira instân-
cia, na esfera administrativa, dos litígios de natureza tributária suscitados 
entre a fazenda Pública e os sujeitos passivos de obrigações tributárias. 
2. Para que seja respeitado o duplo grau de jurisdição e o devido processo 
legal, o órgão de julgamento singular deverá conhecer da impugnação e 
apreciar a matéria de defesa, uma vez que restou comprovado nos autos 
que a impugnante não é parte manifestamente ilegítima. 3. recurso co-
nhecido e provido, retornando-se os autos ao órgão de julgamento singular 
para apreciação da matéria de defesa apresentada na impugnação.dEci-
SÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 09/08/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 23/08/2021.
acÓrdÃo N. 8010 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18514 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 172019510000323-0). coNSElHEiro rElaTor:MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. BEM 
dESTiNado a coNSUMidor fiNal. lEi N. 8.315/2015. 1. deixar de re-
colher diferencial de alíquotas na operação de aquisição de bem de outra 
unidade da Federação destinada a consumidor final configura infração à le-
gislação tributária e sujeita o remetente às cominações legalmente deter-
minadas. 2. recurso conhecido e improvido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 18/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 23/08/2021.
acÓrdÃo N. 8009 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18898 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 192019510000186-3). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: iTcd. caUSa MorTiS. NÃo rEcolHiMENTo. 
1. deixar de recolher iTcd no prazo regulamentar caracteriza infração à 
legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente pre-
vistas. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 23/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 23/08/2021.
acÓrdÃo N. 8008 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18845 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 012015510007304-9). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: iTcd. caUSa MorTiS. NÃo rEcolHiMENTo. 
1. deixar de recolher iTcd no prazo regulamentar caracteriza infração à 
legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente pre-
vistas. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 23/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 23/08/2021.
acÓrdÃo N. 8007 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18946 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 182020510000163-1). coNSElHEira rElaTora: JoSia-
NE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. aU-
SÊNcia dE EScriTUraÇÃo dE docUMENTo fiScal No liVro rEGiSTro 
DE ENTRADAS. 1. Não configura confisco a multa aplicada em ação fiscal 
referente a fato contrário à lei, quando atende ao limite legal. 2. deixar 
de escriturar, no livro fiscal registro de entradas, documento fiscal relativo 
à operação configura infração à legislação tributária sujeita à aplicação de 
penalidade prevista em lei. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 23/08/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 23/08/2021.
acÓrdÃo N. 8006 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18841 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 272021730000374-6/012016510006954-5). coNSElHEi-
ra rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: iPVa. irrEGU-
laridadE Na NoTificaÇÃo ao SUJEiTo PaSSiVo. dEciSÃo SiNGUlar 
QUE dEiXa dE aPrEciar o MÉriTo da iMPUGNaÇÃo. dUPlo GraU dE 
JURISDIÇÃO. 1. Considera-se realizada a notificação ou intimação median-
te remessa por via postal na data do recebimento no domicílio tributário 
do sujeito passivo. 2. o comparecimento espontâneo supre a invalidade 
da intimação. 3. a Julgadoria é o órgão responsável pelo julgamento em 
primeira instância, na esfera administrativa, dos litígios de natureza tribu-
tária suscitados entre a fazenda Pública e os sujeitos passivos de obriga-
ções tributárias. 4. Para que seja respeitado o duplo grau de jurisdição e 
o devido processo legal, o órgão de julgamento singular deverá conhecer 
da impugnação e apreciar a matéria de defesa, respeitados os requisitos 
definidos na Lei n. 6.182/1998. 5. Recurso conhecido e provido, retornan-
do-se os autos ao órgão de julgamento singular para análise das razões 
de defesa da impugnação. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 

dia: 23/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 23/08/2021.
acÓrdÃo N. 8005 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18667 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 172019510000177-7). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo.EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária – aUSÊNcia 
DE RETENÇÃO DO ICMS. 1. Não configura nulidade do lançamento quando 
o ato administrativo de lançamento preenche todos os requisitos do pará-
grafo 1º do artigo 12 da lei n. 6.182/1998. 2. Nas operações com bens e 
produtos listados nos Protocolos icMS n. 41/2008 e 97/2010, sujeitos a 
substituição tributária, a obrigação de retenção e recolhimento do imposto 
pode ser atribuída ao estabelecimento remetente. 3. deixar de reter e 
recolher o icMS devido ao Estado do Pará, nas operações com produto 
sujeito ao regime de substituição tributária, constitui infração à legislação e 
sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previstas. 4. recurso co-
nhecido e improvido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
23/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 23/08/2021.
acÓrdÃo N. 8004 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18671 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 092019510000225-5). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. 
TraNSfErÊNcia ENTrE ESTaBElEciMENToS do MESMo TiTUlar. aTiVo 
iMoBiliZado. iMProcEdÊNcia do laNÇaMENTo. 1. deve ser mantida a 
decisão de primeira instância que declara a improcedência do lançamen-
to tributário formalizado para cobrança do icMS diferencial de alíquotas, 
quando comprovado que a operação interestadual refere-se à transferên-
cia de bens entre estabelecimentos do mesmo titular. 2. recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
23/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 23/08/20.
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8009 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 16314 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 102015510003549-9) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo 
da SilVa. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo dE ENTrada. iMProcEdÊNcia. 
1. Não há que se falar em infração pelo contribuinte por deixar de recolher 
imposto quando ficar comprovado que o recolhimento foi realizado correta-
mente no prazo regulamentar. 2. correta a decisão singular que julgou impro-
cedente o lançamento do crédito tributário, quando este comprovar o regular 
recolhimento. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUl-
Gado Na SESSÃo do dia: 09/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 09/09/2021.
acÓrdÃo N. 8008 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 16510 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 052015510001278-8) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo 
da SilVa. EMENTa: icMS. NÃo rEcolHiMENTo. aNTEciPaÇÃo cESTa 
BáSica. 1. Escorreita a decisão singular que excluiu parte do crédito tri-
butário valores comprovadamente recolhidos pelo contribuinte. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 09/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 09/09/2021.
acÓrdÃo N. 8007 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17484 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 032016510000010-0) coNSElHEira rElaTora: Maria dE fá-
TiMa cHaMMa fariaS. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo ESPEcial. aTiVo 
rEGUlar. iMProcEdÊNcia. 1. correta a decisão de Primeira instância 
que declara a improcedência do aiNf quando restar comprovado nos autos 
que o contribuinte não está obrigado a recolher a antecipação especial, em 
virtude da mercadoria não ser destinada à comercialização. 2. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
02/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 02/09/2021.
acÓrdÃo N. 8006 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17512 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 372017510001090-4) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo 
da SilVa. EMENTa: icMS. NÃo rEcolHiMENTo. iNScriÇÃo SUSPENSa. 
iMProcEdÊNcia. 1. Não há que se falar em infração pelo contribuinte ao 
deixar de recolher imposto quando ficar comprovado que a suspensão da 
inscrição foi realizada indevidamente. 2. É correta a decisão singular que 
julgou improcedente o lançamento do crédito tributário lavrado por transi-
tar com mercadorias em situação cadastral suspensa quando comprovado 
pelo contribuinte a inexistência de fatos que justifique a suspensão de seu 
cadastro. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 02/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 02/09/2021.
acÓrdÃo N. 8005 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17460 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 262016510000921-0) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ 
EdUardo da SilVa. EMENTa: icMS. NÃo rEcolHiMENTo. iNScriÇÃo 
SUSPENSa. aPrEENSÃo EM TrÂNSiTo. 1. comete infração o contribuinte 
que deixar de recolher o imposto por ocasião da entrega, da remessa, do 
transporte, do recebimento, estocar ou depositar mercadorias durante o 
período em que tiver sua inscrição estadual suspensa. 2. É definitiva a 
decisão singular que indefere a impugnação quando a recorrente em sua 
defesa não apontar nenhum erro de fato ou material de cálculo, assim 
como, não apresentar nenhuma divergência entre o aiNf e a legislação 
pertinente. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUl-
Gado Na SESSÃo do dia: 02/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 02/09/202
acÓrdÃo N. 8004 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18366 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 092018510000664-4) coNSElHEiro rElaTor: EMilio car-
loS ViEira dE BarroS. EMENTa: icMS. aUTo dE diEf. iNforMaÇÕES 
INCORRETAS. 1. Fornecer incorretamente informações econômico-fiscais 
exigidas pela legislação tributária vigente, deixando de retificá-las após o 
último dia do mês da data prevista para entrega da declaração, constitui 
infração e sujeita a penalidade. 2. deve ser aplicada a retroatividade bené-
fica estatuída na Lei n. 8.877/2019 aos recursos pendentes de julgamento. 
3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 02/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 02/09/2021.
acÓrdÃo N. 8003 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18364– VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 092018510000663-6) coNSElHEiro rElaTor: EMÍlio car-
loS ViEira dE BarroS. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. Efd. 
NÃo EScriTUraÇÃo dE docUMENToS fiScaiS. 1. deixar de proceder a 
Escrituração Fiscal Digital – EFD das notas fiscais eletrônicas de entradas 
de mercadorias constitui infração à legislação tributária e sujeita o contri-
buinte às penalidades da lei. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 02/09/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 02/09/2021.

Protocolo: 708562


